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Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 209, DE 25 DE ABRIL DE 2025PORTARIA IBC Nº 209, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe confere o
art. 25 do Regimento Interno do IBC, com a redação dada pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018, e
conforme o que consta no Processo nº 23119.001151.2025-10, resolve:

Art. 1º Ins=tuir a COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT –COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT –
COREME/IBC 2025COREME/IBC 2025, vinculada ao Departamento de Estudos e Pesquisas Médicas e de Reabilitação, responsável
pelas deliberações referentes ao Programa de Residência Médica em OCalmologia do Ins=tuto Benjamin
Constant.

Art. 2º Designar os agentes públicos abaixo indicados para compor a COREME/IBC 2025:

I –  Eduardo Henrique Morizot Leite, Médico, matrícula SIAPE nº 2039871, CRM/RJ nº 52-329100, na
condição de coordenador;

II – Abelardo de Souza Couto Junior, Médico, matrícula SIAPE nº 1039913, CRM/RJ nº 530050, na
condição de coordenador substituto;

III – Carla Maria Araujo dos Santos Alves, Chefe de Gabinete, matrícula SIAPE nº 2063385, na
condição de representante da Direção Geral do Instituto Benjamin Constant;

IV – Marcelo Bustamante Chilingue, Diretor de Departamento, matrícula SIAPE nº 2180539, na
condição de representante do Departamento de Estudos e Pesquisas Médicas e de Reabilitação;

V – Laura Brito Fiszer Poly Ferreira, Médica-Residente, matrícula SIAPE nº 1337058, na condição de
representante dos médicos-residentes;

VI – Sirlene dos Santos Ribeiro, Chefe de Divisão, matrícula SIAPE nº 2040198, na condição de
representante da Divisão de Pesquisa e Atendimento Médico, Odontológico e Nutricional;

VII – Fernanda Lucas Lopes de Meirelles Leite, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1449331, na condição
de coordenadora de enfermagem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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